
Torna isenta de tributos e encargos 
federais a parcela da fatura de energia 
elétrica cobrada a título de bandeira 
tarifária. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica isenta de tributos e encargos federais 

a parcela da fatura de energia elétrica cobrada a título de 

adicional das bandeiras tarifárias amarela e vermelha. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de agosto de 2019. 
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